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Na página do SIMP é possível acessar a Car  lha e
todas as demais ações e parcerias existentes.

VISITE O SITE DO SIMP:
www.simp.org.br

PENALIDADES

Além de correr risco de inclusão no Cadastro de Empregadores que tenham subme  do 
trabalhadores a condições análogas à escravidão, a violação às regras trabalhistas sujeitam os 
empregadores rurais que não respeitarem a legislação às multas do Ministério do Trabalho e 
Emprego pelo descumprimento da NR 31, da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas e, em 
casos mais graves, sofrer sanções ainda mais severas, como a interdição da propriedade ou 
a necessidade de responder a processo criminal (ar  go 149 do Código Penal), além de poder 
responder a procedimento instaurado no âmbito do Ministério Público do Trabalho, que pode 
resultar em Ação Civil Pública com obrigação de fazer e danos morais cole  vos.

IMPORTANTE!

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 
submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaus  va, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com 
o empregador ou preposto:

Pena: reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.
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CONTRATAÇÃO REGULAR DE 
TRABALHADORES
Todo proprietário rural ou empregador rural que u  lizar de mão-de-obra para serviços na 
propriedade deve atentar para fazer a contratação legal em uma das seguintes modalidades:

V - Trabalho Avulso p/ Movimentação de Carga (específi co);
VI - Contrato de Trabalho Temporário
       (supressão de férias, bene  cios etc);
VII - Contrato para prestação de serviços
        a terceiros (terceirização).

CONTRATO DE TRABALHO

B  PARA ATIVIDADES TEMPORÁRIASPOR PRAZO
INDETERMINADO

Com contrato de experiência
Sem contrato de experiência

I - Contrato de Trabalho por prazo determinado
(período inferior a 2 anos e a  vidade específi ca); 
II - Contrato de Safra (sazonal); 
II - Contrato de Trabalho Intermitente (avulso);
IV - Contrato de Trabalho por Pequeno Prazo;

IMPORTANTE!
1. Se vai precisar de mão-de-obra rápida e para serviços pequenos u  lize do contrato de trabalho 
intermitente, ele garante ao empregado seus direitos, previdência social se a  ngir um salário no 
mês e mi  ga riscos ao contratante ou empregador;
2. Se vai usar mão-de-obra con  nua e seus vizinhos produtores também, a Legislação permite criar 
um condomínio ou consórcio rural de empregadores, dividindo tarefas e obrigações proporcionais 
para quem trabalhou;
3. Se vai usar uma mão-de-obra durante toda a safra a legislação permite contratar por safra.
4. Se for terceirizar ou arrendar ou dar em parceria a área escolha pessoas ou empresas idôneas, 
exija comprovação mensal de contrato, registro e pagamentos de INSS e FGTS para evitar dissabores, 
pois pode responder subsidiariamente por eventuais prejuízos ao trabalhador.
5. A contratação por arregimentadores e gatos é proibida, pode gerar sérios problemas trabalhistas, 
previdenciários e até criminal.
6. Se for buscar trabalhadores de outros Estados consulte antes seu advogado e Sindicato Rural 
para ter conhecimento dos riscos e das medidas necessárias, em especial formas de contratação. 

ALERTA: Quando o contrato de terceirização pode ser considerado uma fraude?
Dentre outras razões, a terceirização pode ser considerada inválida se a empresa contratada 
não atender às exigências da lei referentes ao capital social e à capacidade econômica, 
se não for fi rmado um contrato escrito ou se esse contrato não especifi car quais são os 
serviços a serem prestados ou prestar serviços em condições precárias. É proibido que uma 
pessoa  sica ou MEI sejam contratados como intermediadores para o trabalho terceirizado. 
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IMPORTANTE!

No link abaixo do Min. do Trabalho e Emprego está disponível a NR 31 na íntegra:

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/

par  cipacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripar  te-par  taria-

permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-31-

atualizada-2024.pdf

IMPOR
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DEMAIS OBRIGAÇÕES
NO MEIO RURAL
É muito importante que cada produtor rural de mandioca ou qualquer outro  po de 
produção agrícola conheça a  NR 31 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA,SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA, que disciplina todas as 
regras de saúde e segurança do trabalhador rural, a saber:

31.1 Obje  vo
31.2 Campo de Aplicação - Obrigações e Competências - Das Responsabilidades
31.3 Programa de Gerenciamento de Riscos no Trabalho Rural - PGRTR
31.4 Serviço Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR
31.5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CIPATR
31.6 Medidas de Proteção Pessoal
31.7 Agrotóxicos, Adi  vos, Adjuvantes e Produtos Afi ns
31.8 Ergonomia
31.9 Transporte de Trabalhadores
31.10 Instalações Elétricas
31.11 Ferramentas Manuais
31.12 Segurança no Trabalho em Máquinas, Equipamentos e Implementos
31.13 Secadores, Silos e Espaços Confi nados
31.14 Movimentação e Armazenamento de Materiais
31.15 Trabalho em Altura
31.16 Edifi cações Rurais
31.17 Condições Sanitárias e de Conforto no Trabalho Rural
ANEXO I - Meios de acesso a máquinas, equipamentos e implementos  
ANEXO II - Quadros e Figuras auxiliares 
Glossário

A NR 31 ou Norma Regulamentadora 31 tem por obje  vo estabelecer os preceitos a serem 
observados na organização e no ambiente de trabalho rural, de forma a tornar compa  vel o 
planejamento e o desenvolvimento das a  vidades do setor com a prevenção de acidentes e 
doenças relacionadas ao trabalho rural.
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CONSÓRCIO DE
EMPREGADORES RURAIS
O consórcio de empregadores rurais é uma forma de organização ou nova modalidade que pode 
garan  r uma contratação de trabalhadores dentro da Lei. A lei Lei 8.212/1991, ar  go 25-A e 
Decreto nº 3.048/1999, art. 200-A, permite que um grupo de produtores rurais pessoas  sicas 
se reúnam e organizem em forma de Consórcio de Empregadores Rurais, propiciando que 
os trabalhadores contratados prestem serviços a qualquer um dos integrantes do consórcio, 
distribuindo os custos entre os consorciados. O consórcio deve ser formalizado por um documento 
denominado “Pacto de Solidariedade”, que deve ser levado a registro no Cartório de Títulos e 
Documentos antes da contratação dos trabalhadores. O pacto deverá conter a iden  fi cação de 
cada produtor, bem como o registro no Ins  tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) ou informações rela  vas à parceria, arrendamento ou equivalente. O consórcio deverá 
ser matriculado no INSS em nome do empregador que tenha recebido os poderes para contratar, 
gerir e demi  r os trabalhadores.
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EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

É dever do empregador fornecer aos trabalhadores Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

adequados ao risco de cada a  vidade (Ex: bo  na ou calçado de segurança, luvas, boné, chapéu 

ou touca arábe, perneira etc) de acordo com indicação do técnico de segurança ou empresa 

de segurança do trabalho contratada, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

exigindo o uso e registrando seu fornecimento em livros, fi chas ou sistema eletrônico, anotando 

obrigatoriamente o número do Cer  fi cado de Aprovação – CA (NR nº 06, itens 6.61 e 6.7.1).

IMPORTANTE!

1. A proteção individual pede boné, chapéu ou touca arábe para trabalho a céu aberto;

2. Luva é importante para proteção das mãos;

3. Ves  menta de camisa manga longa e calça também devem ser exigidas;

4. Perneira contra picadas de animais peçonhentos;

5. Calçado de segurança ou bo  na com proteção.

ALERTA: Se o trabalhador se recusar a usar o EPI, o empregador poderá adver  r e até 
punir o empregado, podendo chegar a dispensar por justa causa o funcionário que 
con  nuar insis  ndo na conduta faltosa, mas é importante conscien  zar antes de 
punir. Lembrando que, em caso de fi scalização, se o trabalhador não es  ver usando 
o EPI, a responsabilidade é do empregador.

5. Calçado de s

ALERTA: S
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TRÍPLICE LAVAGEM

CERTO

Fonte: inpEV - Edição: PAS.org.brFonte: inpEV - Edição: PAS.org.br
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AGROTÓXICOS: ARMAZENAMENTO, 
CUIDADOS E TRÍPLICE LAVAGEM

Antes de comprar um produto fi tossanitário, é fundamental consultar um Engenheiro Agrônomo 
para fazer uma avaliação correta dos problemas da lavoura, como o ataque de pragas, doenças 
e plantas daninhas.

• Só compre o produto com a receita agronômica e guarde uma via;
• É proibido o transporte de produtos fi tossanitários dentro das cabines ou na carroceria 

junto com pessoas, animais, alimentos, rações ou medicamentos;
• Para armazenar produtos fi tossanitários na propriedade o depósito deve fi car num local 

livre de inundações e separado de outras construções, como residências e instalações para 
animais;

• A construção deve ser de alvenaria, com boa ven  lação e iluminação natural;
• O piso deve ser cimentado e o telhado sem goteiras para permi  r que o depósito fi que 

sempre seco;
• O depósito deve estar sinalizado com uma placa “cuidado veneno”;
• As portas devem permanecer trancadas para evitar a entrada de crianças, animais e pessoas 

não autorizadas.
• O manuseio de produtos fi tossanitários deve ser realizado por pessoas adultas, alfabe  zadas 

e bem informadas sobre os riscos, u  lizando Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados para evitar contaminação.

• Ao fi nal do dia de trabalho, lave as roupas usadas na aplicação, separadas das roupas de 
uso da família;

• A legislação brasileira obriga o agricultor a devolver todas as  embalagens vazias dos 
produtos na unidade de recebimento de embalagens indicada pelo revendedor. 

• O agricultor que não devolver as embalagens ou não prepará-las adequadamente poderá 
ser multado, além de ser enquadrado na Lei de Crimes Ambientais.

• Antes de devolver, o agricultor deverá preparar as embalagens, ou seja, separar as 
embalagens lavadas das embalagens contaminadas (Tríplice Lavagem).

FONTE : Manual de Uso Correto e Seguro de Produtos Fitossanitários/Agrotóxicos – 
ANDEF – Associação Nacional de Defesa Vegetal:
h  ps://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201712/06133903-car  lha-andef-
uso-de-agrotoxicos.pdf

IMPORTANTE!
FONTE : 
AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAANNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNDEF –
h  ps://w
uso-de-a

IMPO
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BONÉ, CHAPÉU OU
TOUCA ÁRABE

LUVAS PROTETORAS

PERNEIRAS
CONTRA COBRAS

CALÇADO DE
SEGURANÇA OU
BOTINA

EPIS
OBRIGATÓRIOS

CAMISA MANGA LONGA

CALÇA
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ÁREA DE VIVÊNCIA E 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
As áreas de vivência são áreas des  nadas ao descanso, repouso e alimentação dos trabalhadores 
rurais garan  ndo o mínimo de conforto e higiene no meio rural (NR 31, itens 31.18.5), podendo 
ser móveis ou fi xas, provisórias ou defi ni  vas, improvisadas ou aproveitadas áreas existentes 
nas propriedades rurais e até mesmo em ônibus de transporte, com toldos, mesas e cadeiras, 
devendo ser disponibilizado água potável e fresca para os trabalhadores ou disposi  vo adequado 
(garrafa térmica). Banheiros podem ser fi xos ou móveis, inclusive barracas sanitárias, desde que 
garantam a privacidade e sejam ligadas em fossa sép  ca ou seca, separados por gênero caso 
tenham empregados homens e mulheres.

13

ERRADO
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CERTO

TRANSPORTES
DE TRABALHADORES

O transporte de trabalhadores rurais deve ser feito por veículos adequados e seguros, 

com motorista habilitado e todos os passageiros sentados, devendo as ferramentas serem 

transportadas em compar  mento separado, resistente e fi xo para guarda. É proibido transportar 

pessoas em carrocerias ou caçambas ou qualquer adaptação que não atenda a legislação. Se for 

transportar em veículo de transporte de pessoas deve ter autorização especifi ca para transporte 

cole  vo de passageiros.

9
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ÁREA DE VIVÊNCIA E 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
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CERTO


